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Exmo. Sr. Presidente Da Câmara Municipal De F oÍtuleza

A Vereadora signaüíu-ia, no uso de suas atribuições regimentais, vem subme_
ter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe para, após
aprovad4 ser remetida ao Excelentíssimo Seúor prefeito de Fortaleza, a fim
de que, entendendo ser relevante ao interesse público, dê os encaminhamen_
tos deüdos para swt consecução.
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Fica o chefe do poder executivo autorizado a im-
plantar uma Areninha no logradouro público toca-
Iizado na Rua Quartzo Rosa, altura do numeral 107

- Siqueira, Fortaleza - CE.
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Fica o chefe do poder executivo autorizado a im-
plantar uma Areninha no logradouro público loca-
lizado na Rua Quaúzo Rosa, altura do numeral 107

- Siqueira, FoÉaleza - CE.

Art. l" Fica o chefe do poder executivo autorizado a implantar uma Areni_
úa no logradouro público localizado na Rua euartzo Rosa, altura do nu-
meral 107 - Siqueira, Fortaleza - CE.

AÉ. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Depârtamento legislativo da câmara municipal de Fortaleza,

de

Aracapé

Vereadora - AVANTE

Rua Thompson Bulcão, n.830, patriolino Ribeiro, Fortaleza, Ceará

www.cmfor.gov. br

de2025.



-

De acordo com esfudos, o ato de brincar traz diversos beneficios para as cri_
anças, dentre eles permite o autoconhecimento, estimula as competências,
gera resiliência, melhora a atenção e a concentraçâo, melhora a expressiv!
dade, incita à criatividade, desenvolve laços afetivos, aprende a viver em so-
ciedade e melhora a saúde, por exemplo.

Dessa forma, o brincar possü um efeito biológico e psíquico estimulante,
contribuindo positivamente para o crescimento pessoai e contribui pâra rrm
melhor desempeúo das crianças em atividades cotidianas no contexto fami-
liar.

Por isso dar o düeito de brincar é fiurdamental no desenvolvimento de nma
criança. O ato de brincar é um direito garantido pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente em seu art. 16, W, que estabelece que a crianga tenha o direito
a brincar, praticar esportes e diveúir_se.

As Areninhas têm se mostrado importante equipamento na busca por uma
melhor qualidade de vida e saúde, permitindo ainda a socialização da comu_
nidade e a ocupação de iíreas antes abandonadas, de modo que se apresentam
como ferramentas importantes à municipalidade com beneficios diretos e in_
diretos dos mais diversos.

Isto posto, propoúo a presente Indicação e manifesto minha conÍiança na
compreensão de sua relevante importância, rogando pela aprovação pelos no_
bres colegas Vereadores.
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